
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ – CNPJ: 46.585.964/0001-40 
Rua Mohamed Said Hedjazi, 42 – Bairro Floresta – Juquiá – SP 11800-000 

Email: prefeitura@juquia.sp.gov.br - Telefone: (13)3844-6111 Ramal: 212 

 

 
LEI Nº 1107/2024, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO MUNICIPAL DE EVENTOS, 

O “EVENTO LOUVA JUQUIÁ.  
 
 

 
 

 
GILBERTO TADASHI  MATSUSUE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara 

Municipal de Juquiá aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  
 

 

Art. 1º. Fica incluído no Calendário Municipal de Eventos, o “EVENTO LOUVA 
JUQUIÁ”. 

 
 

Art. 2º. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 18 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

 

GILBERTO TADASHI MATSUSUE 

                                              Prefeito  Municipal 
 
 

 
 

     VINICIUS KABATA 

                            Secretário Municipal de Governo e Administração 
 

 
 
 

  IVAN RICARDO CAMARGO ADRIÃO 
                                                   OAB/SP 186740 

    Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos em exercício 


